
UNIVERSIDADE FEDERAL de SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ
INSTITUIDA PELA LEI Nº.10.425 de 19/04/2002 – D.O.U. de 22/04/2002

CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU – CCO
________________________________________________________

Campus Santo Antônio
Pça. Frei Orlando, 170
Centro
CEP 36307-352
São João del-Rei - MG
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Dona Lindu
Av. Sebastião Gonçalves
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Divinópolis - MG
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Centro Cultural da UFSJ
Pça. Dr. Augusto das
Chagas Viegas, 17
Centro
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São João del-Rei - MG

DECISÃO AD REFERENDUM Nº 009/2019

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e
na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de
São João del-Rei, e considerando:

- a necessidade de reavaliar a decisão do Colegiado do curso de Bioquímica na sua
102ª reunião ordinária ocorrida em 06/09/2019, em que este Colegiado decidiu propor a
redução da oferta de vagas semestrais no novo PPC de 50 (cinquenta) para 30 (trinta)
vagas. Esta reavaliação da decisão ocorreu em virtude do atraso na apresentação da
proposta de criação do curso de Ciências Biológicas no Campus Centro Oeste - CCO da
UFSJ, que seria avaliada levando em consideração a proposta de redução do número de
vagas ofertadas pelo curso de Bioquímica em seu novo PPC;

- que a próxima reunião do Colegiado do Curso de Bioquímica está agendada para o
dia 11 de outubro de 2019, data em que já deverá ter ocorrido a 102ª reunião ordinária do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão que analisará a proposta do novo PPC do curso
de Bioquímica, que ocorrerá no dia 30/09/2019;

RESOLVE:

- Manter o número de vagas oferecidas pelo curso de Bioquímica: sendo 50
(cinquenta) vagas a cada semestre, totalizando 100 (cem) vagas anuais.

Observação: quando a criação e o PPC do curso de Ciências Biológicas forem propostos, o
Colegiado do curso de Bioquímica analisará novamente a possibilidade de redução do
número de vagas a serem ofertadas no novo PPC deste curso.

Divinópolis, 27 de setembro de 2019.

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica


